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LEI m 1.109/2019

DE 11 DE JUNHO DE 2019

"Autoriza o Poder Executivo a
celebrar convênio com Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, por
intermédio do Juiz de Direito
Coordenador do CEJUSC na

Comarca de Conchas, para
funcionamento do Centro Judiciário

de Solução de Conflitos e
Cidadania".

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio com Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por intermédio do
Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC na Comarca de Conchas, que tem por
objetivo o funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania no município.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução da presente lei
correrão a conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

Miguel Tomazela
Préfelto Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na
data supra.
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